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Câmara Municipal de Cândido Sales
Decreto

CÂMARA MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 

CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 

Gabinete do Presidente 

 

Rua Getulio Vargas, 101 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1062 

 

  
Cândido Sales, 21 de Dezembro de 2022 

 

 
 

DECRETO Nº 009/2022 
 
 

Dispõe sobre o Recesso na Câmara Municipal 
de Cândido Sales. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cândido Sales - BA, 

no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autoriza o recesso no período de 21/12/2022 a 31/01/2023, 

tendo alguns servidores que estarão à disposição durante o turno matutino 

no prédio da Câmara Municipal, caso ocorra alguma demanda 

administrativa. 

 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na presente data e revoga as disposições 

em contrário. 

 

 

Gabinete do Presidente, 23 de dezembro de 2022 

 

 

 

Simplício Maria Santos Lopes 

Presidente da Câmara 
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